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                               EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

                            Atos do COMCIT-019/2013 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através 
desta Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e 

art.70, ambos do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) 
tornar público seus atos. 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 08/07/2013 
 

RECURSO ORDINÁRIO:                 2206/2011 
RECORRENTE:                                ABELARDO ANGELO 
RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                      CANCELAMENTO DE MULTA  
 

EMENTA  
 

AUTO DE INFRAÇÃO. INFRAÇÃO AS NORMAS LEGAIS APLICÁVEIS A 
CONSTRUÇÃO E DESOBEDIÊNCIA A EMBARGO DE OBRA. TEORIA DA 
ABSORÇÃO. Correto o entendimento de que a infração de falta de projeto 

aprovado no local da obra é compreendida em outra, mais abrangente, 
consistente no início da obra sem o respectivo licenciamento. Conheço o 

recurso e dou-lhe provimento parcial. 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 

de Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL por 
MAIORIA dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:                 950/2012 
RECORRENTE:                                CONST. E INC. J. A. RUSSI LTDA 
RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                      REVISÃO DE IPTU  
 

EMENTA  
 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. IPTU-2012. PEDIDO DE 

REVISÃO PARCIAL. IMÓVEL COM MAIS DE UM LOGRADOURO. 
RECADASTRAMENTO DAS TESTADAS. CADASTRADO O LOGRADOURO 
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DE MAIOR VALOR. ORLA MEIA PRAIA. AUMENTO DO VALOR VENAL 

DO IMÓVEL EM DECORRÊNCIA DE RECADASTRAMENTO. PRINCIPIO  
 

 
DA LEGALIDADE. APLICAÇÃO INTEGRAL DO ART. 25 DA LEI 

MUNICIPAL 3001/2011. RECURSO DESPROVIDO. 
 
 ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 

de Itapema, pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO, à 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 22/07/2013 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:                 1726/2012 
RECORRENTE:                                RICARDO SBARDELLOTTO 

RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                      REVISÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – 1726/2012 RICARDO 
SBARDELLOTTO – REVISÃO DE CALCULO IPTU 2012. Artigo 25 Lei 
municipal 3001/2011. PROVIMENTO TOTAL - JULGAMENTO  

UNANIME. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO, à UNANIMIDADE 

dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:                 1743/2013 

RECORRENTE:                                ROMUALDO FRANCO - ME 
RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                      BAIXA DE ALVARÁ 
 
EMENTA 

 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE 

ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – CANCELAMENTO DA TLF – 

RECURSO PROVIDO – AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO 
DE PODER DE POLICIA. A Taxa de Licença para localização e Permanência 

decorre do exercício do poder de polícia e não se exaure com o pagamento  
 

 
no primeiro exercício financeiro, pois sendo a fiscalização exercida de forma 
permanente, este tributo renova-se periodicamente.  

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO, à UNANIMIDADE 

dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 
RECURSO ORDINÁRIO:                 1273/2012 
RECORRENTE:                                JOSÉ SCHELLER 

RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                      REVISÃO DE IPTU 

EMENTA 
 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA BASE 

DE CÁLCULO DO IPTU-2012. AUMENTO DO VALOR VENAL DO 
IMÓVEL EM DECORRENCIA DE RECADASTRAMENTO. APLICAÇÃO 

INTEGRAL DO ART. 25 DA LEI MUNICIPAL 3001/2011. 
POSSIBILIDADE. PRINCIPIO DA LEGALIDADE ADMINISTRATIVA. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO, à UNANIMIDADE 
dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  
 

 
 
 Itapema-SC, 20 de agosto  de 2013. 

 
 

 
 

Marília Salete da Silva 
Secretária 


